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RESOLUÇÃO Nº. 090 - CEPEx/2017 
                                                               

Aprova o projeto Integração Ensino Serviço No 
Âmbito do SUS: A Visão dos Docentes, 
Acadêmicos e Profissionais das Áreas de Medicina, 
Enfermagem e Odontologia da Unimontes. 
 

O Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, Professor JOÃO DOS REIS 
CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, e considerando: 
 

o Parecer nº. 047/2017 da Câmara de Pesquisa; 
a aprovação do departamento de Enfermagem; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEx –, em 

sessão extraordinária do dia 24/05/2017, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o projeto Integração Ensino Serviço No Âmbito do SUS: A Visão dos 
Docentes, Acadêmicos e Profissionais das Áreas de Medicina, Enfermagem e Odontologia 
da Unimontes, a ser realizado no período de junho/2017 a maio/2019, composto pelos 
seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP DEPARTAMENTO  FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

FABÍOLA AFONSO FAGUNDES 
PEREIRA 1066488-6 Enfermagem Coordenadora 20 

ÉRIKA SOARES CALDEIRA 1133221-0 Saúde Mental e 
Saúde Coletiva Professora 10 

RENATA FRANCINE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 1104731-3 Odontologia Professora 10 

GRACIELLE CALDEIRA DURÃES  --- --- Acadêmica --- 
JÉSSICA SANTOS PEREIRA  --- --- Acadêmica --- 
ALINE GONÇALVES LIMA --- --- Acadêmica --- 
JEFFERSON OLIVEIRA SILVA  --- --- Acadêmico --- 
LINCOLN VALÉRIO A. RODRIGUES --- --- Acadêmico --- 
KEILA RAIANY PEREIRA  SILVA --- --- Acadêmica --- 
LINDSEYN MICHELLE A. SANTOS  --- --- Acadêmica --- 
RAYANE SOARES MAIA  --- --- Acadêmica --- 
NILCÉLIA SANTOS MENDES --- --- Acadêmica --- 

 

Art. 2º  Os recursos necessários para a execução do projeto de que trata o artigo 
anterior, referente à utilização de infraestrutura e logística, só serão disponibilizados pela 
Universidade a partir de planejamento prévio e de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 24 de Maio de 2017. 
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